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     PORTARIA Nº 462/2022     
  

MARIA AZENILDA PEREIRA, Prefeita Municipal de Barra 

do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.  

 

R/E/S/O/L/V/E: 
 
 

     Art.1º - Em decorrência de Palestras motivacionais e 

formadoras, em comemoração ao dia do servidor público, que serão realizadas no dia 

21/10/2022 a partir das 13hs, no Ginásio Poliesportivo Abelhão da APAE, situado na 

Avenida Senador Filinto Müller, 425, Bairro Maracanã, o expediente do Paço 

Municipal, será das 07 às 11hs. 

 

    Art. 2º - Autorizar a participação dos servidores públicos 

municipais no evento referido no art. 1º, ficando sob a responsabilidade de cada 

secretaria a discricionariedade de dispensar os servidores, observadas a escala de 

trabalho dos serviços públicos essenciais, considerados necessários no período da 

Palestra, de acordo com suas normas internas. 

 

     Art. 3º - Cada secretario ficará responsável pelo controle 

de presença dos servidores de sua secretaria no dia do evento. 

 

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

    
    Registre - se 
 

    Publique - se 
 

    Cumpra - se 
 

    Gabinete da Prefeita, em 04 de outubro de 2022. 
 

 

     MARIA AZENILDA PEREIRA 
Prefeita Municipal 

 

 

 


